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Processo nO 8.875-812013 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf - SP 

LEI N.~ tU)O~, DE 18 D~ A~RlL DE 2013 

Altera a Lei 2.376179, que instituiu o Calendário Municipal de 

Eventos, para refonnular previsão de inclusão de eventos. 

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE JUNDlAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Mwlicipal em Sessão Extraordinária realiza4a :r:t0 dia 16 de abril 

de 2013, PROMULGA 8. seguinte Lei:-

Art. r. A alínea "d" do art. 3°. da Lei n°. 2.376, de 2] de novembro de 1979, 

passa li vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ]11, ( ••• ) 

d) os eventos instilufdos por lei municipal, estadual oufederul . .. (NR) 

Art. 2". Esta lei entra em vigor na data de sua. publicação. 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registráda na Secretaria Municipal de Negócios 

Juridicos da Prefeitura do Município de Joo . '; !lOS dezoito dias do mês de abril de dois mil e 

treze. 
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